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ESTADO DE PARANA

AO MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ReÍi REEQU r LfBRIO ECONÔM lCo-Fl NANCEI R0

Fornecimento de medicamentos e/ou materiais médico-hospitalares

PREGÃO ELETRONICO N.': 107/2022

rLMO.(A) SR.(A) PRESTDENTE DA COMTSSÃO DE LICITAçAO

A Empresa Acácia Comércio de Medicamentos LTDA, CNPJ 03.945.035/0001--9L, com sede na Rua

Citlog, ne 333 - Aeroporto em Varginha/MG - CEP: 37.031-090, e endereço para correspondência na

Rua Joaquim de Oliveira Tatim, n' 1080 -Jardim Ribeiro em Varginha/MG - CEP: 37,068-000, através de

sua procuradora (instrumento de mandato em anexo) in fine assinada, vem, mui respeitosamente, à

presença de Vossa Senhoria, e nos termos da legislação vigente, em especial o 52' do Art. 58 da Lei n,"

8.666/1993, bem como da Ata de Registro de Preços/Contrato, e em CAR,ÁTER DE URGÊNCIA, propor

REEOUI LfBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

seja por meio de RECOMPOSICÄO DOS PRECPS e/ou CAIr¡C,ELAMENTO DE ITENS objeto do Contrato

decorrente da ARP, em face da Ata de Registro de Preços/Contrato celebrada no certame em epígrafe,

especificamente dos itens abaixo identificados, pelas razöes a seguir expostas:

I, BREVE SINTESE:

A PROPONENTE participou do certame licitatório, através do sistema de

registro de preços para fornecimento de medicamentos e ou materiais médicos hospitalares, sagrando

se vencedora para o fornecimento de vários itens, dentre os quais destacam se os seguintes:

Valor LicitadoQuantidadeItem

200 FRS Rs 1,748|TEM 223 - PERMETRINA 1oMG/ML 60ML LOCAO CX 50FRS -
PERMENATI- NATIVITA

Rua Citlog,333 - Aeroporto - CEP: 37.031-090 - Varginha - MG
Endereço para conespondência: Rua Joaquim de Oliveira Tatim, 1080 - |ardim Ribei¡o - CEP: 37.068'0OO: Yqgi$l - Y-9

Tel.: + 55 35 3690-1150 CNPI: 03.945.035/0001-91 Insc. Estadual 707.088.407-001
licitacao@acacia.med.br
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Ocorre que, os valores orçados à época dos itens acima adjudicados,

objeto do Contrato decorrente da ARP, em razão da superveniência de fatos imprevisíveis e ainda que

previsíveis mas de consequências incalculáveis, que não pudemos evitar, tiveram seus custos

impactados elevando sobremaneira seus preços, que nos foi repassado pelos fabricantes, que como tal,

resultaram no desequilíbrio econômico-financeiro desta relaçäo jurídica, impondo se à PROPONENTE

riscos face a eminentes prejuízos na execução do instrumento ajustado, conforme restará demonstrado.

il. po DESEQUTLTBRTO CONTRATUAL:

Todo contrato administrativo deve possuir uma adequação financeira, ou

seja, a equivalência entre o objeto contratado e seu preço, desde a celebração do contrato até o seu

término, Não se trata apenas da equivalência inicial do ajuste, mas também da sua manutenção até o

exaurimento do pacto, inclusive após sua conclusão. Figura como essencial e corolário do princípio da

isonomia a mantença do equilíbrio econômico-financeiro durante todo o período de vigência contratual,

Como Vossa Senhoria há de constatar nos documentos acostados a esta

(nota fiscais), os itens orçados tiveram um reajuste de custo, remontando num percentual médio de

46,5I%, sendo que o valor orçado não supre mais os custos dos itens listados,

O desequilíbrio contratual se evidencia, mostrando-se gritante quando

analisamos o valor de custo do item anteriormente e o valor atual cobrado pelo fabricante, conforme

planilha abaixo:

Trata-se de elevação decorrente da alta demanda dos itens no mercado,

bem como do aumento dos insumos utilizados na fabricação dos mesmos, posto que são itens críticos e

vêm sendo utilizados em larga escala o que diminuiu a disponibilidade dos mesmos no mercado,

ultrapassando assim uma variação simples ou previsível de mercado, muito ao contrário, se amolda a

uma elevação extraordinária de preço,

Rua Citlog,333 - Aeroporto - CEP: 37.031-090 - Varginha - MG
Endereço para correspondência: Rua |oaquim de Oliveira Tatim, 1080 - ]ardim Ribeiro - CEP: 37.068-000 - Varginha - MG

Tel.: + 55 35 3690-1150 CNPI:03.945.035/0001-91 Insc. Estadual:707.0EE.401-001
licitacao@acacia'med.br
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Nota Fiscal

ANTERIOR

Valor

Nota Fiscal

ATUAL

Valor

Valor
Registrado
Licitação

Elevação

do Custo
(%l

DESCRTçÃO ITEM

28874

Rs 1,29

101

Rs 1,89 Rs 1,748 46,5L%

rrEM 223- PERMETRTNA loMG/ML60ML LOCAO

CX sOFRS - PERMENATI - NATIVITA
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A PROPONENTE é uma distribuidora de medicamentos e mater¡ais

médicos hospitalares, credenciada pelos fabricantes a partic¡par de processos licitatórios e revender

seus produtos, assim nosso fornecimento é totalmente atrelado aos fabricantes.

Todos esses fatores causam diuturnamente um exponencial aumento na

demanda dos itens, o que impacta diretamente no equilíbrio econômico-financeiro da relação, vez que

a produção está tendo seus custos elevados, sobremaneira em razão da alta demanda, escassez de

matéria-prima e mão-de-obra, bem como a variaçäo cambial, afetando diretamente no custo de

fabricação dos itens.

A PROPONENTE, sempre prezando pelos princípios que regem os

contratos, seja pela boa-fé e pela própria manutenção do pactuado, vem aplicando todos esforços para

honrar os contratos, tendo em alguns momentos até mesmo arcado com inúmeros prejuízos na

aquisiçäo de materiais e medicamentos face elevação destes custos, tornando assim inacessivel a

continuidade do fornecimento, inclusive de autorizações ou ordens de fornecimentos já existentes,

posto o desequilíbrio já caracterizado.

Os efeitos da Pandemia na economia e afins, persistem até o presente

momento, e não há como prever por quanto tempo eles aindam afetarão nossas relaçöes jurídicas,

devendo para tanto serem estes efeitos considerados como FATOS SUPERVENIENTES e DE FORÇA

MAIOR, que não temos como impedir ou evitar, qualificando a PROPONENTE como merecedora da

revisão contratual eis que latente o desequilíbrio econômico-financeiro e a impossibilidade de

adimplemento nos termos ajustados inicialmente,

Se faz necessário a busca pelo reequilíbrio pois o impacto da execução

contratual nos termos iniciais afetará diretamente o funcionamento da empresa e a manutenção de

seus colaboradores posto que tem como atividade a comercialização de medicamentos e materiais

médicos hospitalares, e a persistência nas condições iniciais lhe causará uma onerosidade excessiva e

insustentável. Em função dos reflexos imprevisíveis, fatores supervenientes e de força maior acima

demonstrados, os preços dos itens adjudicados pactuados originariamente, conforme relação acima

apresentada, tornaram-se defasados, seja devido à elevação dos custos dos insumos, comotambém por

se tratarem de itens críticos de utilização em larga escala, impedindo a continuidade do instrumento

adjudicatório.

Rua Citlog,333 - Aeroporto - CEP: 37.031-090 - Varginha - MG
Endereço para correspondência: Rua ]oaquÍm de Oliveira Tatim, 1080 - ]ardim Ribeito - CEP: 37.068'000 - Varginh" - Yg

TeI.:+55353690-1150 CNPI:03.945.035/000t-97 Insc.Estadual:707.088.407-001
licitacao@acacia'med,br
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É eminente a necessidade do REEQUILrBRIO ECONÔMlco-FlNANcElRo,

como também o cancelamento dç autorizacões ou ordens dç fprnecimqntos iá emitidas, para a

manutenção do instrumento firmado afastando assim o prejuízo imposto, devido os preços cotados

terem se tornados irrisórios e insuficientes a manterem as despesas mínimas da PR0P0NENTE,

tornando o contrato inclusive temerário.

III. DO DIREITO AO REEQUILIBRIO CONTRATUA,L:

Na Constituição, lei máxima de nosso país, o reequilíbrio

econômico-financeiro dos contratos administrativos tem fundamentos constitucional no Art. 37,

inciso XXl.

Art.37. Aadministração pública direto e indireto de qualquer dosPoderes da União, dos

Estodos, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá oos princlpios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, tombém, ao seguinte:

(,,,)XXt - ressolvados os casos especificodos na legisloçõo, os obros, serviços, compras e

alienoções serão contratados mediante processo delicitaçõo público que assegure igualdode

de condições a todos os concorrentes, com clóusulos que estobeleçam obrigøçöes de

pagamento, montidas as condições efetivos do proposto, nos termos dalei, o quol somente
permitirá as exigências de qualificoçõo técnica e econômico indispensáveis à garontia do

cu mpr¡ me nto da s obrigações.

Ou seja, o pedido de reequilíbrio econômico- financeiro
encontra-se abrigado em nossa legislação, devendo ser analisado criteriosamente, buscando

identificar se a prestação de uma das partes se tornou excessivamente onerosa em razão de fatos
imprevisíveis e extraordinários, caso sejaencontrado esse ponto de desigualdade poderá ser atendido o

pedido do contratado
Já tratando da Lei 8.666193 que regulamenta como deve ser

precedido todo processo licitatório, a revisão de preço nos contratosadministrativos tem previsão no

seu Art. 65, " d" .

Art. 65. Os contratos regidos por esto Lei poderõo ser olterados, com asdevidas
jusilficativa s, nos seg u i nte s cosos :

(...)d) poro restobelecer a relaçõo que as partes poctuoram inicialmente entre os encargos

do contratodo e a retribuição da administração para ajusto remuneraçõo do obra, serviço

ou fornecimento, objetivando omanutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

controto, na hìpótese de sobrevirem fotos imprevisíveis, ou previsíveis porém de

conseqüências incolculáveis, retardadores ou impeditivos do execução do oiustado, ou,

ainda, em coso de força maior, coso fortuito ou fato do

príncipe, configurondo álea econômicø extraordinária e extrocontrøtual.

Doutrina Marçal Justen Filho, in "Comentários à Lei de Licitação

Rua Citlog,333 - Aeroporto - CEP: 37.031-090 - Varginha - MG
Endereço p¡ra corïespondência: Rua foaquim de Oliveira Tatim, 1080 - Jardim Ribeiro - CEP: 37.068-000 - Varginha - MG

Tel.: + 55 35 3690-1150 CNP!:03.945.035/0007-97 Inec. Estadualt707.088,407-001
licitacao@acacia.med.br
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e Contratos Administrativos", L2e Edição, Página 720, que leciona

13.10) A ocorrência de fotos superven¡entes e imprevistos (óleo econôm¡ca)

duronte o execução de controtos, em especiol doquelos que longa duração, podem

ocorrer algumos alterações econômicas imprevisíveis, tornando inviável ao

p1rt¡cullr executoro contrIto n1s cond¡ções orig¡nllmente prev¡stIs. Executor a
prestação nos exotos termos iniciolmente previstos ocorretaria sua ruína, com o
enriquecimento correspondente do outra parte, A aplicaçõo da teoria da

imprevisõo derivo do conjugação dos seguintes requisitos:

I m p revisibi li da de do eve nto ;
lnimputobilidade do evento ós portes;

Grave modificoçõo das condições do controto;
Ausência de impedimento obsoluto

Ainda nesse sentido, o decreto ns7892120I3, regulamenta em

seu Art. 17

Art, 77. Os preços registrados poderõo ser revistos em decorrência de eventuol redução dos

preços praticodos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na slínea "4" do inciso ll do coput do ort. 65 do Leinp

8.666. de 19,93.

Como podemos ver, existe um amparo legal parao reequilíbrio
econômico-financeiro, evitando assim excessivo ônus unilateralmente nos contratos administrativos.

Com o fito de se evitar o retardamento e até mesmo a inexecução

contratual, face os aumentos constantes dos medicamentos e materiais hospitalares que estão nos

sendo impostos pelos fabricantes, não nos resta outra alternativa senão propor o REEQUILfBRIO DE

PREçOS conforme apresentado na planilha abaixo, para que possamos continuar o fornecimento da

melhor forma possível.

Item Reajuste % Valor Proposto

46,5L% Rs 2,6196ITEM 223 - PERMETRINA IOMG/ML 6OML LOCAO CX 5OFRS -
PERMENATI- NATIVITA

Rua Citlog;333 - Aeroporto - CEP: 37.031-090 - Varginha - MG
Endereço para correspondência: Rua |oaquim de Oliveira Tatim, 1080 - ]ardim RÍbeiro - CEP: 37.068-000 - Varginha - MG

Tel.: + 55 353690-1150 CNPI:03.945.035/0001-91 Insc. Estadual:707.088.401-001
licitacao@acacia.med.br
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A que se ressaltar e a entender inclusive, que a PROPONENTE preza pela

mantença do contrato, fazendo se urgente o ajuste para se manter o equilíbrio, inclusive de

autorizações e ordens de fornecimentos já emitidas.

V. DOS PEDIDOS:

Assim sendo, como relatado e comprovado pela documentação anexada, e

em caráter de urgência, requer:

a. seja deferido o pedido proposto de reeq,qilfbfio dos precos, inclusive se houver

empgnho existe¡te para que seus preços/valores sejam majorados com acréscimo de

percentual proporcional ao aumento em face do custo mais transporte e impostos,

em razão da superveniência de fatos imprevisíveis e/ou previsíveis que que

impactaram a oferta, elevando sobremaneira os preços dos itens, e como tal, impôs

deseq u i I íbrio econômico-fina ncei ro à PROPON ENTE;

b. Em caso de indeferimento do pedido imediatamente anterior, o que não se

acredita, alternativamente requer que seja deferido o CANCELAMENTO do item objeto

da presente proposta;

c, Requer que as modificações, seja formalizadas através de Termo Aditivo;

d. Por fim, caso não seja este o entendimento de Vossa

Senhoria, requer a esta Douta Comissão, que em caso de prejuízo seia deferido o

cafrcelame0to cor¡ base no De,creto 7.89?/13, afast?ndo unla futura aplicacão de

sancQes ou penalldades, a fim.de preservar a efetividade aos princfplo,s da equidade e

do equilfbrio contratual o prese¡te pedidq, em conjunto com o edital, contratos e

notas fiscais esses remetidos à lnstância superior para análise e julgamento

Rua Cítlog,333 - Aeroporto - CEPr 37.031-090 - Vargínha - MG
Endereço p.ua correspondência: Rua |oaquim de Oliveira Tatim, 1080 - fardim Ribeiro - CEP: 37.068-000 - Varginha - MG

Tel.: + 55 35 3690-1150 CNPJ:03.945.035/0001-91 Insc. Estadual:707.088.401-001
licitacao@acacia,med.br
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Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Varginha (MG), 10 de Maio de2023

fffirnu",ll5/por--ïrl
comercro * f,*tr-i,{}*æ r,rda

l5"ffiïirr;å;,flJ

fn$ryo p¡rt Concffidhdr
¡r¡oa Co,ilhi, & nsdË,ruüf tüð,
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Rua Citlog,333 - Aeroporto - CEP: 37.031-090 - Varginha - MG
Endereço p¡úa correspondência: Rua foaquim de Oliveira Tafim, 1080 - |ardim Ribeiro - CEP: 37.068-000 - Varginha - MG

Tel.: + 55 35 3690-1150 CNPI:03.945.035/0001-91 Insc. Estadual:707.088.401401
licitacao@acacia.med.br
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RECEBEMOS DE NATIVITA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA OS PRODUTOS SOU-SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
INDICADA ABAIXO, EMISSÃO: 2IIO9I2O22VALORTOTAL: R$ 6,643,50 DESTINATARIO: ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI . AV
PRINCESA DO SUL,3303 JARDIM ANDERE VARGINHA.MG

NF-e 
t

N". 000.028.874
Série 001DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAçÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

ilril illlrII Iil ilIIllilIilililIll]tilIII IilIilil ililtilililIllilililItil
CHAVE DE ACESSO

3122 0965 2719 0000 0t 19 5500 1000 0288 7414 3776 9452

IDENTIFICAÇÁO DO EMITENTE

NATIVITA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
R PARACATU, I32O

BANDEIRANTES . 36047.040
rulZ DE FORA - MG Fone/Fax: 3232393000

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

N".000.028.874
Série 001
Folha l/1

O - ENTRADA
I . SAiDA I

. 
Consulta do autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe,fazenda.gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizado¡a
NATUREZA DA OPER.AçAO

VENDA DE PRODIJCAO DO ESTÄBEI,ECIMF],NTO IMFJ,RCADO NAC)
PROTOCOLO DE AUTORIZAçAO DE USO

131224946901483 - 2110912022 12:05:30
INSCRIçAO MUNICIPAL tNscRtÇÃo ESTADUÁL DO SUBST. TR¡BUT. CNPJ / CPF

65.271.S00/0001 -1 g
¡NSCR¡çAO ESTADUAL

3677s05340078
DESTINAT REMETENTE

SOCIAL

SNDEREÇO

ÀV PRINCF"SA DO SIII,. 3103
BAIRRO / DISTRITO

.IARDIM,ANDE,RE 37062-180
CEP DATA DA SAIDA./ENTRADA

2710912022

VARGINHA
MLJNICIPIO UF

MG
FONE / FAX

3536901 150
rNscRtçÁo ESTADUAL

7070884010016

VGnç.

001

071t1t2022
002

2Uluz022

DO IM
B^sE DEc^Lc. Do ¡cMS

5-941-28
VALOR DO ¡CMS

1.06S-43
VALOR DO ICMS SUBST

0-00

V. IMP, ¡MPORTAçAO

0-00
VALOR DO PIS

l39.sl
V. TOTAL PRODUTOS

6.643-50
V. TOTAL DA NOTA

6-6¿3-50
VALOR DO FRETE

0.00
VALOR DO SECURO

0.00

SOCIAL

conta do Rem
CODIGO ANTT PLACA DO VE¡CULO CNPJ / CPF

o1-12s-7971OO19-45
ENDEREÇO

ROD BR O4O260 KM 783 GAI,PAO3 103. SAO PE,DRO
UF

MG
INSCRIÇAO ESTADUAL

s2s0929840421
ESPECIE

CAIXAS
MARCA NUMERAçAO

tóorco pnoourc DEscRtçÄo Do PRoDUTo / sERvtço NCM/SH o/csT CFOP TJN QUANT
VAL(]K
T,lNIT

VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B.CALC
¡cMs

VALOR
tcMs

VALOR
IP¡

ALIQ,
ICMS

ALIQ,
tPl

t.069,43 18,00020 5l0l UN 5.150,0000 I,2900 6.643,50 0,00 5.941,280l-0053 PERMENATI l7o LOCAO 60ML - EMB HOSP
cx c/ 50 uN
Lote: 220739 Quanr: 5 I 50 Fab: 0l 10812022 Y al:
0 l/08/2024 PMC: 0 pRedBC= 10,57%

30049021

RESERVADO AO FISCO¡NFORMAçOES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: [CMS: PORTARIA SUTRI No 1.067 de25/0512021]. / PEDIDO N 20828. Trib. aprox. R$: 893,55
Federal, R$ 797,22Estadual e R$ 0,00 Municipal.Fonte: IBPT [OE: 6247l.Email do Destinatário:
comoras3ôacacia.med.br
Inf, hsco:T7 - Reducao de aliquota do ICMS conforme item 27 da parte I do anexo lV DO RICMS/ì4C
Valor Aproximado dos Tributos : R$ L690,77

6 Gcrudo eû ww.ß¡st,com,bt
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RECEBEMOS DE NATIVITA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA OS PRODUTOS ROU SERVICOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRONICA
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 2210212023 VALOR TOTAL: RS I3.I35,50 DESTINATÄRIO: ÀCACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI . AV
PRINCESA DO SUL,3303 JARDIM ANDERE VARGINHA-MG

NF-e
N". 000.000.101

Série 001
DATA DE RECEBIMENTO ¡DENT¡F¡CAçAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

ililililililllillllllllllllllil il] ililil ililililililililril il ililil ]il ]t
CHAVE DE ACESSO

3123 0265 2719 0000 0208 5500 1000 0001 0lt6 5710 6271

NATIVITA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
R PARACATU, 15IO - CALPAO IOI/IO2

BANDEIRANTES . 36047-040
rulZ DE FORA - MG Fone/Fax: 3232393000

IDENTIFICAçÁO DO EMITENTE

Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

N". 000.000.101

1

DANFE

0
I

Série 001
Folha l/l

ENTRADA
SAIDA

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda,gov.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

VENDA DÍ:, PRODTITclS RN,VF"NDA
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORTZAçAO DE USO

1 ?1 2752241 1'4977 - 221î212î27 1 î :26t2R
CNPJ / CPF

65.271 -S0tì/0002-0ß

INSCRIçAO ESTADUAL

3677s0s3401s9
INSCRIçAO MUNICIPAL INSCRIçAO ESTADUAL DO SUBST, TRIBUT.

Ä,CA CI A COMF:,RCIO DE MEDTC Ä, MENTOS tr,IRÍ"I,7
NOME / RAZÁO SOCfAL CNPJ / CPF

03.94s.03s/000r-91
ENDER"EçO

AV PRINCESA DO SUL.3303

VARGINHA
MUNIC¡PfO UF

MG

00t
23t04t2023 03105t2023 13t05t2023 23t05t2023

VALOR DO ICMS

2.114 Á1
B^sE DEc^Lc, ¡cMs s,T,

lì-o0
V. ICMS UF REMET

00n
V. FCP UF DEST.

0-fltì
VALOR DO PIS

275-ß5

V, TOTAL PRODUTOS

13-t35-50
VALOR DO FRETE

0-00

VALOR DO SEGURO

0-00
DESCONTO

0-00
OUTRAS DESPESAS

0-00
VALOR TOTAL IPI

0-00
VALOR DA COFINS

1.300-41

V, TOTAL DA NOTA

l3.l3s-s0

conta do
CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO UF CNPJ / CPF

0l .t2s.797 toolg-4s
UF

MG
tNscRtçAo ESTADUAL

q210929n4n421
MARCA NUMERAçÁO PESO BRUTO

463-570

cóD¡Go PRoDUTc DEscRrçÄo Do PRoDUTo / sERvlço NCM/SH o/csT CFOP IJN QUANT
vALOR

I.'NIT
VALOR
TOTAL

VALOR
DESC

B,CALC
tcMs

VALOR
tcMs

VALOK
tPt

ALrq.
tcMs

ALIQ,
tPt

0,00 \.747,08 2.U4,47 1E,000t-0053 PERMENATI I% LOCAO 6OML - EMB HOSP
cx c/ 50 r.JN

Lote: 230006 Quant: 6950 Fab: 0l/01/2023 Val:
0110112025 PMC: 0 pRedBC-10,5?%

3004902 r 020 5 102 UN 6.950,0000 I,E900 13. r35,50

RESERVADO AO FISCOINFORMAçOES COMPLEMENTARES

Inf. Contribuinte: flCMS: PORTARIA SUTRI No 1.067 de25l05/20211. / PEDIDO N 21562. [OE: 7675]. Email do
Destinatário: compras3@acacia,med.br
Inf. fìsco: 87 - Reducao de aliquota do ICMS conforme item 27 da parte I do anexo IV DO RICMS/MC
Impresso em û l0:31:52
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PROCUR,IÇÄ()

A cmprcsa ÄC:ÁCIÂ COMITRCIO DE MEDTCAMnNTOS I]IREI.,|, pessoa .iurltlíca de clireito ptivado,

ìrrsç¡ita sc¡b o CNP.I n" 03.945.035/0001-9 l, cr)m sede å Av, Prirrcesa do Srrl" n" 3.303 -,I¿rt11lrl And'Ìre. CEI';

37.0ó2-180, cirlade de Varginha/MG, neste ato leplesentaclo por sett propric-'lário Stt..lOSt M,{RIA
NOGUIIRA, brasilciro. divorciadon enrprcsário. resirlcntc c clonriciliaclo ¿r Rutt Maria Ílezende Motl:a, rto 2'59, no

bairrrr Jar<liur tlos Pássaros nu ciclads de Vargínha/M(i, CIIP: |r7I2()-390, inscrito sob CPF rr" 171,445.5{J6-ófl c

l1gÌ n" M-940.349 SSP/MC, ngnreia c constitui o SR. ABRAI"IAM S¡\NDOR FILI{O' brasileiro. casaclo.

rcpreric¡tatlteconreLr:i&l,port¡rdorrloRün"M-SSPi$P 1409444?eCPFn')02l.751.1l8.06,residenteàAlarnedn
clos Jacaranrlás n"2(l , lilai:rrc.r Pinheiros, tta ciclâcle de Varginhn/MC; o SR, ÄLBnRTO RAMOS DRUMMOND'
hrasileiro, casndo. I{epresenfante Cornercinl, portador clo RC n" 59t924 I SSP/SP e CP[: l't" 176'526.426'04'

rcsiclente à tl.ua Àlamòdu dos Jacara¡dás, n" 205. BaiLro Pinheiros, nä cidâde rle Varginha/M0l o SR, IIRUNO

TADE.U DE PINHO, brasiteiro. solteirr:r, Represenfante Cotnercial, poltttclor do RG n" MC l0'173,346 $ÌSP/MÖ

c CPII no 062.263.896-30. rcsidente na l{un Vicerrlina tje Souza, no 33{1. I}nirro Sagrada l|ilnlília. rra cidade cle'

Ilelo lforizonreiN4c; {t SRA. úlfIC;l DE PAUI,A I'Ii',RIi:IllA. brnsileir¿. soheiru, F.ncarrcgada dc lioitaçíio,

pprtadoraclo lìOn"MC 15.75t1.031 SSP/MC e CìPl;'no081,-114.656-80, residente¡i Rua llodolfo Augusto Sìlva'

nog4, llo¡r.n Corcetti u¿ ciclacie cle Varginha/MG, o SR. FABIO }'DRRT:IRÂ IIORGDS' blasilciro, c'nsaclo'

rerprcsenrunie conrercial, port¡tclol tlo RG rto MCI-12.903.045 Slip/SP e CPli n" 060.003'946-"i2, rcsidontc ¿ì lìtr¡l

Cóniagcl¡, u,, 210, ll¿rirro lì,esicicncial Oliveila, na cidaclc <ls A,ll'cnns/N{Ü; a SRA. IN!]Z PIMEN'IA DË

pADÙl CAMAIìA, hrasileirn, c¿r^sadâ, ernprcsárìa, pr:rtadora cto ItC n(' M-2,568.297 SSP/MG e CPF n"

677.456,146-15. resiclenrc e clo¡niciliacla ¡l Rua Cuilhernrino C)Östa Maoedo, n"307, lrairru Santcl Alrcjl'e, lla cirJnr.le

¿c l6iracatt¡/MCl ç SR. .IOSÉ \ryÁ,GNAR Dn PÂM,, portaclor do RC Nn M-1.219.789 e CPI:¡ Nù 55?,05 1,94ó'

34, r'esidcnte
M..{RÍLIA A

¿l lìua lrrof'cssortt Elieu. llonssca, n" 497-l], I]airro (lentt'o, n a cidade cie VarginhaiklC; ¿¡ Sll¡\
vELtNA L0l'lis, lrrasiloira, solreira, lincarregada <te licilação, porlrtldora do flC n" I0..520.t1.5.9

SSPJMC e öPl:" no ()ft1,86.5.656-5-5. residenle ¿ì Avenida Doutor José Semion&ttl n"410, Baíl'ro 'lì'evistl. na cidaclc

dc Varginha/Mfi; a SR¡\. RENAT¡I MOREIR.A D¡\ sILVA, brasileira, reptescttttlllte conlercial, ¡:ofladoru do

llfi n I1759ó55 SSP/MCì e CPF no 045.754.896-70. residente à Avenicla Csttrina l,inrhorço" tt' 96, Apto 101

Vilu Santa Cruz, cidade de Varginha/MCi¡ o SR. RODRIöO Rll?,$NDD FERREIRÄ' brnsilciro' casaclo,

reprcsËntanle aomcrcial, pnnador do t{.C rlo M-tll9.2 l55 SSPiMü c CPÌì no 009.880.636-03. r'esidertfe à Alanred¿r

dos .[ucarandás, nt' 20, lilairro l)inlteiros, na citladc cle Vnrgi nha/MG: e o SR. THALES FRANCIISCO ÂLVIS
ISOTF:ï,H(), brasi lciro, repressntante comercial, porlador do RG rf 32.628,629'l e CìPll n" 408,412'968-20

rcsiclente à lìuo tltls Aflonsos, nol9l, bnirro Centt'o, na cid ade de Arapef / SII; B quern contiro anr¡rlos, gerais e

lirnitarlos podülcs parâ 'ì'rut¿ü, Apresentar l"¿rnces verbaiso Ncgtrcia.r Preços c dpemrris condiçÕes. Requcrer

Realinhamcnto Contmfual, lnlerpor R.ccursos e lmpugnuçÕes. AssÌnar Papúis e
()rgâos

Docunrentos. Concurdar ou nlltl

corn o que sc luça rlccsssário parn. tìns clc represcrrtar junto à ttrd<ls I)úrblicos, Estadt¡ais, lletlerais c

Municipaîs, f)ret'eitur¡¡s c Secretarilts de

Novemtrro de 2023 cientitioundo airrcla.

Saúde, no perfoclo conrpt'eerrdido enlre 08 <le Novemhro ,Je 2022 a 0I de

qr¡c 0 m$$ffto tenr anl¡rlcrs

pocleres pura cclntratar a Administraçüo Pirblica no ômbito aclnrinistrativo.

I)ol ser verdtde, fi pl'eseüte,

08 de de2022. .;:i

f..t

i,

"A,cÁcrA

JOSÉ M

ctPF N" l7l

DE IV1EDICAMENTOS trIRELI
OfÊlo do lr fihlllonrto d' Notlr c. vltglñhl

Rrco¡h.90,

Ýrtllt*ll/MC, æ111ræ¿:¿,

c00ro0

n(¡) d. JqSÊ MAhlÀ
grrdrda,

a?¡ar041601$e2$
!rè!içrj6 I

F(rr¡ -,, ,:¡ :J¡r¡ -rjl_ {' f ;íôsnlr ffi
.,1( ,sj ri åi Ì ¿'1.(c; írl

;mol.:R07,ü¡'lFJ:RlZ li'Vllorinrl:Rt¡'tG'lS9rR'o'lt H'¡l -""- ,,;; , { ' J! :i 'liÍiú ÉiT 1': !'to -dr:¡ il'I r ìjr ! i i' fJåÎiTJl'

¿\vcnkl¡ I'ri¡ccsn rio
('\P.Í: 0:1,9{5,n35/0(lll l -P I

tui. ¡.103 -l¡rdt¡n ,\ndcrÈ vûrt¡iùlì{ - Illf:;
lnrc, Hs¡¡rlurl: 707.088.'l0l"0ll I 6

Cf:P - 37.0ó2.18tl - 'l ¿l': + its JS Jó9ùl ls0
ll cltnc r o á.'n cr çi s. ¡rcd. b r

v3.O - DAUTIN Blockchaln Docum6ntos Olgltals s Sarvlços Ltda EPP csrtlll€ Brn Ogl11nO22'14:40:47 qua o docum€nto de hash (SHA-256)

e93ded4t858ca6f6cOsb251 5cb¡l3l 79so7b1 07c8687@bsOfl 51 g7Í242Od461 lolvalldado øm Ogl'1112022 14:39r27 âlravó8 da lEnæção blockchsln

Oxsc3a2096896885aacs2c'leab4896O5bOOd24O837f2dc9O35bfo€801053d2fl33 e pode sor v€r¡f¡cado em https:/^rw.dautln.com/FlleCheck (NlD: 93850)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edificio Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3sr4-7s99 | (47) 99748-2223
www. dautin. com I dautin@daulin. com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRONICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIçOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchaln Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autentlcagão e representado pela funçåo hash criptográfìca conhecida como SHA-256, de
código e93ded4f858ca6f6c0eb251 5cb431 79ee7bl 07c8e87cabe0f1 5 197î12420d4bf foi autenticado de acordo
com as Legislaçöes e normas vigentesr através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 93850 dentro do sistema.

A autenticaçåo eletrônica do documento intitulado "PROCURAçÄO Cenel - 0911112022", cujo assunto é
descrito como "PROCURAçÃO GERAL - 0911112022", laz ptova de que em 0911112022 14:39t07, o
responsávelAcácla Gomérclo de Medlcamentos Elrell (03.945.035/0001-91) tinha posse do arquivo com as
mesmas caracterfsticas que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Acácia Comércio de
Medicamentos Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a

DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 0911112022 14:40:17 através do sistema de autenticaçåo eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, S 2" da MP 22Q0-2l2001, Art. 107 do Código Clvil e
Art.411, em seus SS 2o e 30 do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 1 027 812020.

Para mais informaçöes sobre a operaçäo acesse o site https://www.dautln.com e informe o código da
transaçäo blockchain Oxec3e2096896885aace2c1eab489605b00d240837f2dc9035bfOe80f053dzfl33,
Também é possfvel acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout,com/etc/mainneU

1 Legislaçäo Vigente: Medida Provisória no 2200-212001, Código Civil e Código de Processo Civil.

üslJlt^ry,|
Prc#êncla de ßçpúbllc Ès¡ Ctull
9rùúdl a para Â¡runbs lrlillcss
ÞrËÞtËÀ pttflrÐoRrÄ ¿,¿00-¿
þË t4 ÞE ÄÈüûro üE 20Õr.
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v3.O - OAUTIN Blockcheln Documsntos DlgltalB o SsMços Ltdâ EPP c€rtlÍc€ oñ 2A1212021 1 3:20:08 que o documsnlo de hash (SHA-256)

4 tdâb10085t31 SfSgblc22æ4a6e7c11b27033b96'lcs8bsbo4blcôg2lbocs81 lolvalldado om 22h2n021 13:17:97 êlãvé8 da tßn8ação bloc*chaln

Ox2cOa36cfgo30bol o5093c105d7a31'l ae7ilba5463fbfd524560bfac6144fa63c e podo sêr vôrlffcedo 6m htlps:/¡flw.deutln.com/FllsChock (NlD: 42970)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 2l
EdiJício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina
(47) 35r4-759e | (47) ee748-2223

www. dautin. com I dautin@dautin. com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETROruICN

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autentlcação e representado pela funçäo hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 4l dabl 0085f31 9ff99b1c22ca4aüa7cf1 b27033b961 c58beb04bfce92fb0c581 foi autenticado de acordo
com as Legislaçöes e normas vigentesr através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 42970 dentro do sistema.

A autenticaçäo eletrônica do documento intitulado "CNH RODRIGO REZENDE ", cujo assunto é descrito como
"CNH RODRIGO REZENDE ", faz prova de que em2211212021 13t17:22, o responsável Acácla Comérclo de
Medicamentos Elreli (03.945.035/0001.91)tinha posse do arquivo com as mesmas caracterfsticas que foram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Acácia Comércio de Medicamentos Eireli a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 2211212021 13:18:35 através do sistema de autenticaçåo eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, S 20 da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cfvil e
Art.41 1, em seus SS 2o e 30 do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o

cumprimento do Decreto 1 027 812020.

Para mais informaçöes sobre a operaçäo acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transaçäo blockchain 0x2c6a36cf9e30bel e5093c1 05d7a3l 1 aa77fba54e3fbfd524566bfac61 44Ía63c.
Também é possfvel acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/malnneV

r Legislaçäo Vigente: Medida Provisória no 2200-212001, Código Civil e Código de Processo Civil.

ffitJTl^q{
h¿¡¡dÊnda da ftratlblka Ëasa CMI
üódten¡ pqr¡ r{¡rrìtos }rldçûs
l,lEDtDl\ Pnün$oRIÂ 2,200¿
üE 2{ DE Á60Ërü DE 2ðOl,
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REEqUtLtBR|O ECONOMICO FINANCEIRO

t De Darcllene Fonseca Þomlclano <edltals(ìacacia.med.br>

¡|| Para <licllacao@marmeleiro.pr.gov,br¡, <llcltacao02@marmelelro.pr.gov.br>

Data 10-05-2023 15:10

Prlorldade Mais alta

[l cwH -nooRrGo REZENDE FERRÊtRA.pdr(-7s2 KB) [l nora nrureHoR 2Bs74.pdr(-12 r(B) fi ruom aruaL 101.pdf (-12 KB)

@ nnocunaçÃo GERAL coM sELo 
:vAL 

08:11.2023 pdf (-1,6 MB) m MARMELEIRO.doc(-66S KB)

Remover todos os anexos

Prezados, boa tardel

Segue em anexo, sollcltação de RËEQUltlERlO ËCONOMICO FINANCEÍ RO do itern - PERMETRINÂ IOMG/ML 60ML LOçÂO CX 50FRS PERMENATI - NAÏ|V|TA,

referente ao PE L07 | 2022.

Sìgo a dlsposiçðo par¿ demais esclareclmentosl

Gentlleza acusar o recebl¡nento / Caso este não tbr e-mall correto peço a Bentlleza de encaminhar ou me envlar o correto.

Muito obrlgada

Âtenciosãmente:

Darcilene Fonseca Ðomiclafio
rþs.0rô

GitAgß.t"?Q.t*toottto
Çl*qr,*ur*lr
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MU NICiPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo penRxÁ

Marmeleiro, l l de maio de2023.

De: Gabinete do Prefeito

Para: Procuradoria Jurídica

Assunto: reequilíbrio econômico financeiro.

Nos termos da solicitação da empresa ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS

EIRELI, protocolada sob o no 75512023, em que pleiteia reequilíbrio econômico financeiro do

item 223 referente a Ata de Registro de Preços n" 26I/2022, vinculada ao Pregão Eletrônico no

10712022, solicito parecer jurídico a fim de indicar a possibilidade e legalidade da solicitação.

Após, retornem os autos para despacho.

Atenciosamente

rs,
PAULO JAIR PILATI
524.704.239-53

1)
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dlg¡t.l.vrnç.dr com c.rtlñcrdo dlglt!l não lcP-

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

ffi
EËäEE

CNPJ: 76.205.ó651000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/000t -01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fwt (46) 3525-81 00 - CEP 85.61 5-000

Marmeleiro, 12 de junho de2023.

Processo Administrativo n.o 18212022
Pregão Eletrônico n,' 10712022

Parecer n,'21012023 - PG

I - Relatório
Trata o presente parecer sobre solicitação de reequilíbrio econômico financeiro de

item da ata de registro de preços nÎ 26112022, vinculada ao Pregão Eletrônico n.o 10712022,

conforme protocolo n.'75512023, datado de I I de maio de 2023, que teve como matériao registro

de preços para aquisição de medicamentos,

A empresa Acâcia Comércio de Medicamentos EIRELI apresentou instrumento

petitório alegando que o preço do item Permetrina 10MG/ML 60ML sofreu variação em seu valor,

sendo necessária a repactuação dos valores. Encaminhou notas fiscais para comprovar a flutuação

de preços.

O objeto em questão se trata do item 223 da ata de registro de preços n,o 26112022.

Alternativamente, em caso de indeferimento do pedido de reequilíbrio, solicita o

cancelamento do item.

Paraapresente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

¡ Requerimento por parte da empresa, acompanhada de planilha e notas fiscais;

. Solicitação de parecer jurídico encaminhado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito.

II - Fundamentação

O art.65,II, alínea d, da Lei no 8.666/93, concede à Adminishaçäo a possibilidade de

modificar o valor contratual objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial

do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. Destarte, vê-se, pela disposição legal,

que em se tratando de uma alteração de natureza quantitativa, cujo acréscimo não ultrapasse os

limites legais, podem as partes fazê-lo, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o

interesse público.

De acordo com o referido dispositivo legal, a recomposição do valor contratual

justifica-se nas hipóteses:

a) fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis,

retardadoras ou impeditivas da execução do que foi contratado;
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b) caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual.

A exigência legal visa não permitir ao licitante utilizar-se de estratégia parc vencer

procedimento licitatório, apresentando proposta diversa da realidade fëttica, quando do efetivo

cumprimento das obrigações pactuadas.

Só tem sentido falar-se em reequilíbrio econômico-financeiro do contrato quando o

equilíbrio inicial se haja rompido, em decorrência de fato da Administração, 'Fato do Príncipe',

força maior, caso fortuito ou interferência imprevista, ou seja, de um fato superveniente à

contratação e imprevisível pela parte afetada, contido na áiea extraordinária do negócio. Se o

preço do contrato foi subestimado, a equação econômico-financeira do contrato já nasceu

desequilibrada.

Segundo a definição legal, fatos previsíveis, de consequências que se possam

razoavelmente estimar não podem servir de fundamento à pretensão de recomposição de preços.

A lei não visa suprir a imprevidência do particular ou sua imperícia em calcular o comportamento

da curva inflacionária, por exemplo. Apenas o resguarda de situações extraordinárias, fora do

risco normal da economia de seus negócios.

Admitir a aplicação da teoria da imprevisão aos contratos administrativos fora das

circunstâncias defrnidas em lei, ou seja, aceitar a recomposição de preços nos contratos a todo

tempo e de qualquer modo, pela simples demonstração de alterações na relação econômico-

financeira, seria negar qualquer sentido ao instituto da licitação e premiar o licitante que, quer por

má-fé ou por inépcia empresarial, apresentou proposta que, com o tempo, revelou-se

antieconômica.

Cabe ao licitante considerar que a proposta deve guardar pertinência com a situação

que possa encontrar durante toda a prestação contratual.

A Ata de Registro de Preços não contempla a possibilidade de reajuste. Poderá requer

o reequilíbrio econômico financeiro nos casos estabelecidos pela Lei 8.666193.

Não se pode atribuir a qualquer tipo de variação incidente nos preços as condições de

excepcionalidade ou imprevisibilidade essenciais à revisão do pacto financeiro original nos

contratos de fomecimento firmados com a Administração.

Observe-se que o respaldo legal busca proteger o licitante tenha que arcar com as

consequências de todos os eventos danosos possíveis. Não visa garantir, nem restabelecer

margens de lucro.

A solicitante somente apresentou notas fiscais para comprovar que os produtos

tiveram os custos alterados.
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As notas fiscais apresentadas demonstram que de fato o produto sofreu variação'

Entretanto não podemos deixar de observar o histórico do processo licitatório'

O item 195 foi registrado com o valor de R$ 1,7480 (um real e sete mil quatrocentos

e oitenta milionésimos). O valor máximo aceitável para o item foi lançado no Edital em R$ 2,39

(dois reais e trinta e nove centavos). O valor proposto para o reequilíbrio é de R$ 2,6196 (dois

reais e seis mil cento e noventa e seis milionésimos), com a alegação de que o custo se encontra

em R$ 1,89 (um real e oitenta e nove centavos), Segundo consta, o custo de aquisição anterior

seria de R$ 1,29 (um real e vinte e nove centavos). Se observa que houve variação no custo de

aquisição, porém o desequilíbrio se deu pelo deságio por parte da empresa na sessão pública' As

pesquisas de mercado realizadas quando da sessão pública já refletiam o valor de mercado acima

daquele que a empresa busca. Desta forma, não vislumbro para o item estarem presentes as

condições que ensejariam o reequilíbrio econômico financeiro da avença, eis que a empresa

contribuiu prira que a situação oconesse.

Em relação ao pedido de cancelamento amigável, a Lei nÎ 8.666/93 prevê, em seu art.

78, inciso XVII, que constitui motivo para rescisão do contrato, a ocorrência de caso fortuito ou

de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato, E ainda que os

casos de rescisão contratual sejam formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o

contraditório e a ampla defesa. Esta rescisão poderá ser amigável, por acordo entre as partes,

reduzida a termo no processo da licitagão, desde que haja conveniênciapara a Administração'

Nesta seara, a rescisão deverá ser precedidade autorização escrita e fundamentada pela autoridade

competente. No caso em tela, não vislumbro a possibilidade, eis que não há fatos supervenientes

impeditivos do cumprimento por parte da empresa. O interesse da Administração pela aquisição

do objeto perrnanece.

III- Conclusão

Em face do exposto, entendo, pelos elementos constantes, não haver o enquadramento

que possibilita o reequilíbrio econômico financeiro para o item, nem para o cancelamento, nos

termos da fundamentação. A recusa na entrega do objeto sujeitará a empresa em eventuais

aplicações das sanções prev istas no ento e nas norrnas

E o parecer üi
EDERSON ROBERTO
COSTA
836.685.869-34

dlgltôl ôv!nç!dË com c.n¡ñcâdo dlgltrl ñåo ICP'

Roberto Dalla Costa
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MUNrciplo DE MARMELEIRO
ESTADo oo pnn¡,NÁ

DESPACHO

Em resposta a solicitação da empresa ACACIA COMERCIO DE MEDICAMENTOS

EIRELI, protocolada sob o no 75512023, em que pleiteia reequilíbrio econômico financeiro do

item 223 referente a Ata de Registro de Preços no 26112021 vinculada ao Pregão Eletrônico no

107/2022, decido o que segue:

¡ INDEFIRO o pedido da Requerente, com base no Parecer Jurídico n" 21012023 -PG

Portanto, a empresa deverá entregar o produto, de acordo com as solicitações do

Departamento de Saúde, sob pena de incorrer nas sanções legais.

Intime a empresa da decisão.

Marmeleiro, 12 de junho de2023
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Paulo Jair Pilati
Prefeito
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
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cnnrnÄo

Certifico para os devidos fins, que na data do dia 12 de junho de 2023, eu, Everton

Leandro Camargo Mendes, encaminhei Despacho do Prefeito e cópia do Parecer Jurídico no

zLOl2O23 - PG, no e-mail: preeaoeletronicolPacacia.rned.br / contratos@acacia.med.br /

atendimentoaocliente(Eacacia.med,br / editais@acacia.rned.br, paÍa a empresa ACACIA COMERCIO

DE MEDICAMENTOS EIRELI.

,Ëh
dlgltrl.vrnç¡dr com c.rt¡íc!do dlgll!l nåo lCP.

Everton Leandro Camargo Mendes
Assi stente Administrativo
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Despacho do Prefeito e Parecer Jurfdlco no 21012023 - PG - Protocolo no 75512023

Ds Licltaçöes e Contratos <licllacao@marmeleiro.pr.gov.br>

Para <pregaoeletronlco@acacía,med.br>, <contratos@acacia.med,bp, <atendlmentocllente@acacia.med.br>,

Darcllene Fonseca Domiclano <edltais@acacia.med.br>

Data 12-06-202315:53

Prlorldade Mais alta

[t Despacho - ACACIA - Processo n 755,2023.pdf (-168 KB) S Parecer Jurfdlco n' 210.2023 ' PG.pdf (-148 KB)

Remover todos 0s anexos

Bon tards,

Seguc crrr nnexo Despncho clo Prcfeito c Pareccr Julidi co tt! 21012023 - PG. rcfercnte a solicitçäo dn empresa A(IACIA COMERCIO DF,

Rcgistro de Preços tt'26112022, viucul¿ultt ao Pregão blctrônico no 10712022.

Atelroiosomcnte,

F,verton Mendes

Setor de l,icitações

'Tþl (4O 352s-8r07 i 3525-8105


